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Decreto No 2 324 de 19 de maio de 20i i

"Dispõe sobre abertura de um credito adicional especial"

Claudécio Jose Ëbúrneo Prefei io fu4unicipai de Bofete. usando de
suas atrtbuiçoes legais e de acorcio com o que precettLra a Let Mr-rnicipal no2.A62
de19  de  ma io  de  2011

Art 1o- Fica aberto na Contadoria Municipal um credito adrcronai
especial no,ralor de R$ 39.190,60 (Tr'rnta e nove mil,  cento e noventa reats e
sessenta centavos), destinado a pagamento a que se refere cs Ccntratos 08/2008 e
14120A9, f irmados entre este Município e o Centro Universitár"ia Hermínio Ometto-
UNIARARAS, com a seguinte classif icaçâo orÇarnentária:

02 OO OO PODER EXECUTIVO
02 08 OO DEPA.RTAMENTO DE EDUCA.CÃO
3 O OO OO DESPESAS CORRENTËS
3 3 OO OO OUTRAS DESPESAS CORRENïES
3 3.90 OO APLTCAÇÕES DTRETAS
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCiCIOS.ANTERIERES
1?,  3670014 2032-MANUTENçÃO Dr EDUCAÇÂO ESpEC|AL R$39 190 60

Art.2o- Para cobertura do crédito aberto pelCI art. 1o deste Decreto
fica reduzida a seguinte dotaçãc orçamentária:

Ü2 C]O OO PODER EXECUTIVC
ü2 08 00 DEPARTAMENTO DË EDUCAÇÃO
3 O OO OO DESPESAS CORRENTES
3 3 OO OO OUïRAS DËSPËSAS CORRENïES
:_t 3 90 00 APt_tcAÇoES DTRETAS
3 3 90 39 OUïROS SERViÇOS DE TÊRCEIROS *  PESSOA "JUR|DICA12 3670014 2032- MANUTENÇÂC DE EDUCAÇÃO ESPECIA.L R$39 190,60

Art. 30- O pagamento será efetuado em dez parcelas de igual valor

Art 40- Ëste decreto entrará em vrgor na data de sua pubhcaçáo,
revogadas as dtspostÇÕes em contrario

Arquivado na forma impr"essa e digital publrcado por afrxação em local
oe costume no Paço Municipal e no SITË OFICiAL cio Município de Bofeie, conforme
iegislação em vtgor
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Ëion Cartos de Caniar"gò
Assessor administratiüô


